
Provedor não se responsabiliza se terceiro violar direitos autorais

Não faz parte das obrigações do provedor de serviços na internet monitorar seus servidores em busca de
violações aos direitos autorais de terceiros. Foi o que decidiu a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
ao isentar o Google de indenizar uma empresa que reclamava do uso não autorizado e difamatório de seu
logotipo no Orkut, rede social da companhia americana.

A turma seguiu voto da ministra Nancy Andrighi e definiu que a obrigação de retirar determinado
conteúdo do ar só passa a existir depois de ordem judicial. Caso a ordem seja desobedecida, aí, sim, vem
a obrigação de indenizar.  O argumento é o de que tal obrigação daria motivo para o Google fazer
censura prévia do que é publicado em seus serviços, prejudicando a liberdade de criação e de expressão.

O caso veio do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que condenou o gigante da internet a indenizar a
empresa por danos morais, justificando que a companhia deve fazer o controle prévio dos conteúdos
publicados em suas páginas, justamente para evitar violações de direitos autorais. O acórdão do TJ
mineiro dizia que, “no caso de uma empresa de internet de grande porte, presume-se que seja sabedora
da existência de mensagem ofensiva tão logo tenha sido postada em seu ambiente virtual,
independentemente de indicação por parte do ofendido".

No Recurso Especial ao STJ, o Google alegou não ter condições de monitorar o que é publicado por seus
usuários no Orkut, e portanto a decisão do TJ de Minas fala de uma “obrigação impossível”. Fazer esse
controle, afirmou a empresa,  implicaria em “fiscalizar todo o conteúdo que trafega pela internet em seus
servidores, o que se afigura desproporcional e desprendido da realidade fática, eis que impossível o
monitoramento dos bilhões de conteúdos inseridos em seus servidores”.

A ministra Nancy Andrighi concordou com o Google no mérito, mas nem tanto na argumentação. De
fato, a obrigação de controlar previamente o que passa por seus servidores é “tarefa hercúlea” e
“humanamente impossível”. Mas o que realmente está em jogo é o pedido de se tratar a exceção como
regra: “Há de se ter em mente que essa forma de censura poderá resultar no bloqueio indevido de outros
posts, com conteúdo totalmente lícito”.

“Não se pode, sob o pretexto de dificultar a propagação de conteúdo ilícito ou ofensivo na web, reprimir
o direito da coletividade à informação e à livre manifestação do pensamento”, escreveu a ministra. Ela
argumenta que, na comparação dos direitos envolvidos na questão, “o fiel da balança deve pender para a
garantia da liberdade de criação, expressão e informação, sobretudo considerando que a internet é, hoje,
veículo essencial de comunicação em massa”.

Exceção da regra
A decisão da 3ª Turma foi considerada paradigmática pelos envolvidos e pelo gabinete da ministra
Nancy Andrighi. Ninguém duvida de sua importância, muito menos o Google. No entanto, ela corre o
risco de ser relegada aos arquivos do STJ caso o Marco Civil da Internet, em discussão na Câmara dos
Deputados, seja aprovado do jeito que está hoje.

O Marco Civil é um conjunto de direitos, deveres e responsabilidades aplicados a todos os usuários da
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internet. Vale para pessoas físicas, jurídicas, provedores de acesso, de conteúdo e para todos que tenham
qualquer relação com a rede mundial de computadores. O texto está no Congresso há três anos e já foi
alvo de dezenas de emendas. A versão em debate atualmente, pronta para ser levada ao Plenário, é a que
foi aprovada pelo governo federal.

Entre as polêmicas tratadas no Marco Civil está a que fala da responsabilidade do provedor por conteúdo
publicado por terceiros. O artigo 20 do projeto diz que, “com o intuito de assegurar a liberdade de
expressão e impedir a censura”, o provedor só pode ser responsabilizado por danos causados por
conteúdo gerado por terceiros depois de ordem judicial. Só que o parágrafo 2º ressalva que a aplicação
dessa regra aos casos de violação de direitos autorais dependerá da edição de lei específica.

O artigo 30 do projeto reforça a ideia. O dispositivo diz que, até edição da lei específica de que trata o
parágrafo 2º do artigo 20, a responsabilidade por conteúdos gerados por terceiros que infrinjam direitos
autorais “continuará a ser disciplinada pela legislação autoral em vigor”. Ou seja, do provedor.

A polêmica está nos interesses envolvidos. Provedores, claro, são contra. Mas grandes produtores de
conteúdo exigem que essas regras continuem como estão. Seriam uma forma de obrigar o YouTube,
publicador de vídeos do Google, a fiscalizar se seus usuários estão postando trechos das novelas da
Globo, por exemplo.

REsp 1.396.417
Clique aqui para ler o acórdão.
Clique aqui para ler a última versão do substitutivo ao projeto de Marco Civil da Internet, 
disponível no site do deputado federal Alessandro Molon (PT-RJ), relator da matéria na Câmara.
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